
 

 

ATO Nº. 006/2024 
 
 

“DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE 

LEGISLATIVO NOS DIAS 28 E 29 

DE MARÇO DE 2024 NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE - ES.”  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante - ES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei 

Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto no art. 98, parágrafo único 

da Lei Municipal nº 1.115/13 e art. 2º da Lei Federal 9093/95, bem como 

do que dispõe o art. 270 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. – Dispensar o expediente legislativo no dia 28 de 

março de 2024, a vista do disposto no art. 98, parágrafo 

único da Lei 1.115/13, com redação dada pela Lei 

1274/17, bem como no dia 29 de março de 2024, a vista 

da previsão de feriado nacional, conforme dispõe o art. 2º 

da Lei Federal 9093/95.  

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete da Presidência, 26 de março de 2024. 

 

 
 

__________________________ 
ERIVELTO ULIANA 

Presidente da Câmara 
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